
LEI N9 432, DE T7 DE JULHO DE 2013.

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo

abrir, ao Orçamento Municipal, Crédito

Adicional Especial e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Constituição Federal, nos termos do artigo 31 e Constituição

Estadual de Pernambuco, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do Município,faz saber

que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a presente lei:

Art. le. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial ao Orçamento

Municipal referente ao exercício de 2013, aprovado pela Lei Municipal ne 422120L2, com a

fínalÍdade de íncorporar valores que excedam as previsões constantes desta Lei, mediante a

utilização de recursos permitidos no § 1e do art. 43 da Lei ne 4.320164. A abertura do Crédito

Adícional será até o limíte de R$ 208.q)0,00 (duzentos e oito mil reais), destina-se a

estruturação da Procuradoria Jurídica, e será,,a,bêrto através de Decreto do Executivo, por

meio das seguintes dotaçôes orçamentári..§lill.i....iiil.....i..i..i.i.ii.,.i.i,...:'.,.
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Órgão: 01- Secretaria de Governo

Unidade Orçamentária: e Admin

RIA

04.00 Contrata Rs 35.ooo,oo
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3.1.91.13.03 Contribuição Patronal para o Regíme ..

3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal CÍvil.

3.3.90.30.00 Material de Consumo ..............

3.3.90.35.00 Serviços De Consultoria

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa

4.4.90.52.00 Eq u ipa mentos e Mate ria I Pe rma ne nte

...Rs 10.000,00

.......RS 10,ooo,oo

.. Rs 10.000,00

Rs 42.ooo,oo

Rs 40.000,00

Rs 30.000,00

TOTAL GERAL Rs 208.000,00

Art.2s. Os recursos necessários à cobertura das despesas de que trata o artigo 1e desta Lei,

serão os provenientes de anulação total ou parcial as seguintes dotações orçamentáries

abaixo discriminadas, conforme art.43, da Leí 4.320164, estabelecido através de Decreto do

Executivo.

Órgão: 02 - SECRETARIA DE ADMTNTSTRAçÃO E PLANEJAMENTO

Unidade Orçamentária: 0201Dep. de Pessoal, Admin., Patrimônio e Almoxarifado

Classificação Funcional: 99.999.0t104.2024.0000 RESERVA DE CONTIG ENCIA

9.9.99.99.00 reserva de contigencia.......... Rs 208.000,00

TOTAL GERAL Rs 208.000,00
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